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CONCORRÊNCIA 02/2014 – REFORÇO ESTRUTURAL

Rio de Janeiro, 15 de MAIO de 2014

ESCLARECIMENTOS À JATOBETON ENGENHARIA LTDA

O representante da empresa RETROFIT ENGENHARIA, autora do Projeto Básico que deu origem 

ao presente certame, respondeu aos questionamentos da empresa Jatobeton Engenharia  Ltda 

(Correspondências 42 e 43/2014) o que se lê abaixo:

"A planilha SINAPI que rege todo o processo, não contempla alguns serviços relativos à  

especialidade recuperação estrutural.  Isto posto,  foi  adotado um critério de similaridade  

sendo alguns itens referenciais para remuneração dos serviços descritos no caderno de  

especificação da obra; motivo pelo qual recomendamos a leitura do referido caderno. Idem  

para  o  serviço  Jato  de  Areia"  (Marcus  Dantas,  Engenheiro  Responsável,  RETROFIT  

ENGENHARIA).

GIORGIO REGIS MOREIRA XENOFONTE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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